
(PE-11) INTERNACIONALIZAÇÃO - Ação #234

Fase # 232 (FEITO): 5.ESTRUTURAÇÃO DA SCI E ESTABELECIMENTO DE CONVÊNIOS E PARCERIAS 

Entrega # 233 (FEITO): 5.1 Implantação e aprimoramento dos processos de prospecção e ampliação de  parcerias e  convênios

5.1.1 Criar políticas voltadas para a internacionalização da UFCA

22/08/2017 15:46 h - FERNANDO  SIQUEIRA DE CASTRO

Situação: FEITO Início: 01/04/2016

Prioridade: Normal Data prevista: 31/07/2020

Atribuído para:  % Terminado: 100%

Esforço para

realização:

   

Descrição

Histórico

#1 - 30/11/2017 13:53 h - Jeniffer Nadae

- Data prevista ajustado para 30/06/2018

#2 - 11/01/2018 11:34 h - AMANDA ARAUJO CAVALCANTE CAVALCANTE

- Situação alterado de A FAZER para FAZENDO

- % Terminado alterado de 0 para 30

#3 - 05/09/2018 12:12 h - AMANDA ARAUJO CAVALCANTE CAVALCANTE

- Arquivo ResolucaoMobilidadeInternacionalver217062016.pdf adicionado

- % Terminado alterado de 30 para 50

#4 - 20/11/2018 16:41 h - AMANDA ARAUJO CAVALCANTE CAVALCANTE

- Data prevista alterado de 30/06/2018 para 31/07/2019

#5 - 13/09/2019 16:02 h - AMANDA ARAUJO CAVALCANTE CAVALCANTE

- Data prevista alterado de 31/07/2019 para 31/12/2019

#6 - 13/11/2019 15:18 h - AMANDA ARAUJO CAVALCANTE CAVALCANTE

- Arquivo processo_23507.002802_2019-60 - Res_Política_Inter_UFCA_até 11-11-19.pdf adicionado

- Arquivo processo_23507.003859_2019-39 - Res_Mob_Inter_Graduação_até 04-09-19.pdf adicionado

Considerando a criação de políticas voltadas para a internacionalização da UFCA, foi criada a minuta da Resolução da Política de

Internacionalização da UFCA, com o processo nº 23507.002802/2019-60 encaminhado ao CONSUNI para votação e aprovação.

Foi publicada a Resolução nº 89/CONSUNI, de 12/12/2019 que dispõe sobre a Política de Internacionalização da UFCA, de acordo com o anexo.

Uma outra política voltada para a internacionalização da UFCA é a Resolução de Mobilidade Acadêmica Internacional de Alunos de Graduação cuja

minuta já foi criada e encaminhada à PROGRAD para análise, via processo nº 23507.003859/2019-39, com previsão de ser encaminhada para

votação e aprovação do CONSUNI ainda em 2020.

Por ocasião da crise sanitária atual e considerando a possibilidade de retorno dos estudantes estrangeiros, participantes do PEC-G, a seus

respectivos países de origem, por meio de voos de repatriamento, foi publicada a Resolução CONSUNI Nº 30, de 20 de agosto de 2020, a qual

dispõe sobre a regulamentação de repatriamento de estudantes vinculados ao Programa de Estudantes-Convênio de Graduação (PEC-G) na UFCA,

no contexto da pandemia da Covid-19, de acordo com o documento em anexo.
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#7 - 13/11/2019 15:28 h - AMANDA ARAUJO CAVALCANTE CAVALCANTE

- Data prevista alterado de 31/12/2019 para 31/07/2020

- % Terminado alterado de 50 para 60

#8 - 20/11/2019 16:13 h - AMANDA ARAUJO CAVALCANTE CAVALCANTE

- % Terminado alterado de 60 para 80

#9 - 21/02/2020 16:22 h - AMANDA ARAUJO CAVALCANTE CAVALCANTE

- Arquivo excluído (ResolucaoMobilidadeInternacionalver217062016.pdf)

#10 - 21/02/2020 16:22 h - AMANDA ARAUJO CAVALCANTE CAVALCANTE

- Arquivo excluído (processo_23507.003859_2019-39 - Res_Mob_Inter_Graduação_até 04-09-19.pdf)

#11 - 21/02/2020 16:30 h - AMANDA ARAUJO CAVALCANTE CAVALCANTE

- Arquivo 21_Resoluo_n_89_2019_CONSUNI - SEODS.pdf adicionado

#12 - 21/02/2020 16:50 h - AMANDA ARAUJO CAVALCANTE CAVALCANTE

- Situação alterado de FAZENDO para FEITO

- % Terminado alterado de 80 para 100

#13 - 14/10/2020 18:44 h - AMANDA ARAUJO CAVALCANTE CAVALCANTE

- Arquivo Resoluo_n_30_2020_CONSUNI_-_Repatriamento_-_PEC-G.pdf adicionado

Arquivos

processo_23507.002802_2019-60 - Res_Política_Inter_UFCA_até 11-11-19.pdf3,4 MB 13/11/2019 AMANDA ARAUJO CAVALCANTE CAVALCANTE

Resolucao_n_89_2019_CONSUNI - Politica de Internacionalizacao 3,37 MB 21/02/2020 AMANDA ARAUJO CAVALCANTE CAVALCANTE

Resoluo_n_30_2020_CONSUNI_-_Repatriamento_-_PEC-G.pdf 144 KB 14/10/2020 AMANDA ARAUJO CAVALCANTE CAVALCANTE
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